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Estes slides já estão disponíveis 
em

http://iddpi.com.br/cursos/

Compartilhe usando a 
#iddpi

http://iddpi.com.br/cursos/


A IDD é um escritório boutique que oferece consultoria e presta serviço na
área de Propriedade Intelectual (PI), como marcas, patentes, software e
desenho industrial.
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Maior veículo de mídia do mundo, não cria conteúdo

Marcas registradas no mundo: 1.602

Patentes depositadas no mundo: 8.892

Patentes de design depositadas no mundo: 369

Maior companhia de transporte privado do mundo, 

não é dona de carros

Marcas registradas no mundo: 693

Patentes depositadas no mundo: 1.277

Patentes de design depositadas no mundo: 139

Maior serviço de hospedagem do mundo, não é dona 

de uma única cama

Marcas registradas no mundo: 349

Patentes depositadas no mundo: 72

Patentes de design depositadas no mundo: 20







Onde o risco de cópia é alto, a necessidade de PI é 
maior. 

Pense assim: o que te deu muito trabalho para 
desenvolver, e que te deixaria muito bravo se um 

concorrente copiasse? 
É exatamente o que você precisa proteger!

O QUE PROTEGER?



Marcas registradas BR: 226

Marcas registradas mundo: 177

Patentes de design BR: 9



PI (Propriedade Intelectual) e Valoração de 
Startups

Investir em inovação é crucial para aumentar o valor de mercado da
sua startup. Os investidores valorizarão sua empresa com base em seus
ativos, suas operações comerciais atuais e expectativas de lucros
futuros. As expectativas de lucros futuros podem ser
consideravelmente afetadas pelo portfólio de ativos de PI.
O investimento no desenvolvimento de uma boa carteira de ativos de
PI é, portanto, muito mais do que um ato defensivo contra
concorrentes em potencial. É uma maneira de aumentar o valor de
mercado da sua empresa e melhorar a rentabilidade futura.



ALGUMAS 
VANTAGENS 

DE 
PROTEÇÃO 

VIA PI



INVESTIMENTO 
PÚBLICO



CHECK LIST FINEP STARTUPS

• A tecnologia é patenteável? Está patenteada ou está em processo de
patenteamento?

• Qual é a política de propriedade intelectual da empresa?

• A empresa possui contratos que atribuem à Companhia a PI gerada por seus
funcionários, fundadores, ex-funcionários, contratados temporários ou
qualquer outra pessoa ou entidade que tenha criado PI para a Empresa?

• A empresa usa PI de terceiros? Possui as licenças?

• Os contratos de trabalho dos fundadores/ funcionários/ parceiros
terceirizados/ autônomos atribuem explicitamente direitos autorais à
empresa?

• Algum dos produtos fornecidos pela empresa foi desenvolvido fora dela? (Por
terceiros, autônomos e afins, ainda que trabalhando nas instalações da
empresa). Se sim, os direitos de patente, propriedade intelectual são da
empresa?



Descreva o cenário relacionado à proteção da
propriedade intelectual, apresentando resultado de
busca de patentes no INPI e congêneres internacionais
(USPTO, EPO, etc.), identificando a seguir sua liberdade
para operar no mercado (freedom to operate).

Apresente o plano de proteção da propriedade
intelectual associado à sua tecnologia (patentes, segredo
industrial, registro de programas de computadores ou de
proteção de cultivares, etc.)



INVESTIMENTO 
PRIVADO













Um dos efeitos de se possuir uma tecnologia nova, ou exclusiva, é a
possibilidade de se dispensar licitações.
Dispõe o inciso I do artigo 25 da Lei 8.666∕93, in verbis:
“I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam
ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo,
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade
ser feita (...)”;

De acordo com o dispositivo em questão deverá ser comprovada tal
exclusividade.
A Súmula n° 5 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo estabelece
que: “A prova de exclusividade na aquisição de material, como justificativa
de dispensa de licitação, não deve se limitar a declaração da própria firma,
mas demonstrada através de patentes ou atestados dos órgãos de classe.”









Se o tempo de análise ou o custo de uma patente de invenção
forem um impedimento, as startups inovadoras devem
considerar formas alternativas de proteção à PI - em particular,
a proteção via desenho industrial (patente de design). Além
disso, estas:

1. São tipicamente menos dispendiosas do que as patentes de
invenção;

2. Garantem 25 anos de exclusividade (contra 20 anos para
patentes de invenção);

3. Não exigem a divulgação detalhada (suficiência descritiva);
e

4. No Brasil sua fila de análise é muito menor (em torno de 3
meses) quando comparada a fila de análise de patentes de
invenção (aprox. 10 anos).







Fonte: https://www.infomoney.com.br/negocios/grandes-empresas/noticia/7929302/vale-do-
silicio-brasileiro-florianopolis-tem-3-da-populacao-e-20-das-startups

https://www.infomoney.com.br/negocios/grandes-empresas/noticia/7929302/vale-do-silicio-brasileiro-florianopolis-tem-3-da-populacao-e-20-das-startups


Fonte: http://dc.clicrbs.com.br/sc/colunistas/estela-benetti/noticia/2017/10/sc-lidera-ranking-nacional-de-densidade-de-startups-

9975823.html

http://dc.clicrbs.com.br/sc/colunistas/estela-benetti/noticia/2017/10/sc-lidera-ranking-nacional-de-densidade-de-startups-9975823.html


MARCA DESENHO 
INDUSTRIAL

PATENTE PROGRAMA DE 
COMPUTADOR



Este estudo é inovador pois sugere que a quantidade de marcas

registradas, em vez da quantidade de patentes, é um melhor

indicador de inovação.

O estudo foi realizado por pesquisadores da Universidade George

Washington e avaliou os indicadores de inovação mais comuns e

concluiu que o tamanho do portfólio de marcas registradas de uma

empresa é um indicador de inovação mais consistente do que a

quantidade de patentes ou o investimento em pesquisa e

desenvolvimento.

O resultado acrescenta evidência de que as marcas comerciais

possuem valor além da exclusividade e do reconhecimento simples,

que pode indicar que esses direitos são subvalorizados.



O litígio global entre a Apple e a Samsung pelo design de smartphones e tablets lançou
luz sobre as patentes de design. Revelou o crescente valor do design na economia
moderna, bem como a crescente importância das patentes de design como um
mecanismo para capturar e monetizar esse valor.

1. Incentivo para Criar - as patentes de design incentivam o pensamento heterodoxo,
como sintetiza o slogan da Apple: “pense diferente”.

2. Benefícios estéticos - patentes de design estimulam a criação de beleza e prazer
juntamente com a criação de novos produtos mais agradáveis esteticamente e
também mais eficientes tecnicamente. O consumo não apenas satisfaz as
necessidades materiais, mas também as necessidades emocionais e sociais.

3. Justiça - a equidade opera no nível da equidade horizontal para justificar as patentes
de design, colocando os projetistas no mesmo plano que os autores e inventores.

4. Reduzir a Confusão do Consumidor e Promover a Distinção – a preocupação em
reduzir a confusão do consumidor fica evidente quando verificamos que o padrão
para se determinar uma infração é se um observador comum poderia se confundir
entre um design patenteado e um falsificado.



As patentes de design de Interfaces Gráficas de Usuário (GUI)
e Ícones Gerados por Computador (CGI) se tornaram cada
vez mais populares. É evidente a tendência de grandes
empresas de tecnologia, incrementando seus portfólios de
patentes de design para aumentar seu valor estratégico.



A indústria de software tornou-se extremamente poderosa nos últimos
anos, e há concordância de que o software é uma propriedade intelectual
importante. No entanto, há divergências sobre a extensão necessária da
proteção. Se todo o software fosse protegido por uma das leis atuais, qual
você preferiria?

As razões para a preferência de direitos autorais pelos desenvolvedores de
software podem ser o baixo custo, o procedimento simples e o pouco
tempo envolvido nesse caminho. As patentes envolvem altos custos legais e
longos períodos de tempo (no Brasil até 10 anos) até seu deferimento. O
apoio um pouco mais forte às patentes no grupo de advogados pode se
originar do fato de que as patentes oferecem maior proteção.



Este artigo explora o efeito dos direitos de propriedade intelectual
(PI) de software sobre o desempenho de empresas de software na
Coréia do Sul usando as estatísticas de registros de programa de
computador e pedidos de patentes, juntamente com as
demonstrações financeiras das empresas. As empresas do setor de
software preferem o registro de programa de computador,
enquanto as empresas do setor industrial preferem patentes. Além
disso, o registro de programa de computador tem um efeito
positivo na receita total das empresas, mas o patenteamento de
software não mostra um efeito positivo nas receitas das empresas.
Em contraste com o consenso predominante que indica uma alta
preferência por patentes, em nossa análise fica óbvio que o registro
de programa de computador é mais benéfico para empresas de
software.



O que torna este estudo único é o seu acesso sem

precedentes à base de dados internas do USPTO

(pedidos de patente que foram aprovados e

reprovados).

Amostra de grande porte, 45.819 pedidos de patente

que foram protocolados por startups entre os anos de

2001 e 2014.

http://bit.ly/2p4RnIG

http://bit.ly/2p4RnIG


Parâmetros 
analisados

Patente aprovada
Patente com atraso 

na análise ou 
reprovada

Taxa de emprego + 36% - 21%

Vendas + 51% - 28%

Concessão de 
patentes 
subsequentes

+ 49% - 14%

Qualidade de patentes 
subsequentes

+ 27% - 7%

Chances de ser listada 
na bolsa de valores

2 x mais chances, após 
1ª patente

Para cada ano de 
atraso a probabilidade 

cai pela metade





PROTOCOLO DE MADRID

Com a adesão do Brasil ao protocolo de Madrid, a
partir de 2 de Outubro, as empresas brasileiras
poderão efetuar registros de suas marcas de
forma simplificada em mais de 120 países,
facilitando o processo para quem está pensando
em internacionalização.





Dúvidas?




